
0013879-26.2016.8.06.0049 – Apelação Criminal – Beberibe
Publicação: 28/01/2026
Ementa: Tráfico de drogas e posse/porte ilegal de arma. Apreensão de 1,750
kg de maconha e armas de fogo. Materialidade e autoria comprovadas por
laudo pericial e prova testemunhal. Reconhecimento da minorante do
tráfico privilegiado por ausência de prova de dedicação à criminalidade.
Recurso parcialmente provido para redimensionamento da pena de um
dos réus.

0630036-60.2025.8.06.0000 – Habeas Corpus Criminal – Boa Viagem
Publicação: 28/01/2026
Ementa: Homicídio qualificado. Prisão preventiva. Inexistência de excesso de
prazo. Prazo nonagesimal do art. 316 do CPP considerado impróprio.
Fundamentação concreta baseada na gravidade do delito, modus
operandi e risco de reiteração. Medidas cautelares diversas reputadas
inadequadas. Ordem denegada.

0002021-42.2014.8.06.0057 – Apelação Criminal – Caridade
Publicação: 28/01/2026
Ementa: Homicídio qualificado julgado pelo Tribunal do Júri. Absolvição
manifestamente contrária à prova dos autos. Existência de prova
testemunhal robusta de autoria. Anulação do veredicto e determinação de
novo julgamento, sem violação à soberania dos veredictos.

JULGADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ
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0201735-90.2024.8.06.0296 – Recurso em Sentido Estrito – Fortaleza
Publicação: 28/01/2026
Ementa: Homicídio qualificado e crimes conexos. Sentença de pronúncia.
Comprovação da materialidade e indícios suficientes de autoria.
Impossibilidade de exclusão de qualificadoras e crimes conexos nesta
fase. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

0200016-32.2022.8.06.0300 – Apelação Criminal – Pacatuba
Publicação: 27/01/2026
Ementa: Tráfico de drogas. Pequena quantidade de entorpecentes.
Autoria e materialidade comprovadas. Redução da pena-base ao
mínimo legal e substituição da pena privativa de liberdade por restritivas
de direitos.

0631405-89.2025.8.06.0000 – Habeas Corpus Criminal – Fortaleza
Publicação: 27/01/2026
Ementa: Tráfico de drogas. Prisão preventiva fundamentada apenas na
gravidade abstrata do delito. Quantidade não expressiva de drogas.
Ausência de periculum libertatis concreto. Constrangimento ilegal
reconhecido. Ordem concedida para aplicação de medidas cautelares
diversas.

0207554-59.2020.8.06.0001 – Recurso em Sentido Estrito – Fortaleza
Publicação: 27/01/2026
Ementa: Crimes dolosos contra a vida em contexto de facção criminosa.
Pronúncia mantida com base em indícios suficientes de autoria e
materialidade. Prova testemunhal indireta admitida nesta fase.
Qualificadoras não manifestamente improcedentes.


